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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, Ver. 
Reverendo Dionísio, usando dos poderes que lhe são conferidos e consoante o que 
dispõe o artigo 48, X, “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso 
Alegre, CONVOCA os senhores Vereadores para a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
a realizar-se na sexta-seira, 18 de fevereiro de 2022, às 12h30, para apreciação das 
seguintes matérias:

Leitura

Requerimento Nº 16/2022       Requer única discussão e votação para o Projeto de Lei 
nº 1.287/2022.
Autor(a): Leandro Morais

Requerimento Nº 17/2022       Requer única discussão e votação para o Projeto de Lei 
nº 1.281/2022.
Autor(a): Leandro Morais

Projeto de Lei Nº 1287/2022       CANCELA O PONTO FACULTATIVO E PROÍBE 
AS FESTIVIDADES DE CARNAVAL EM 2022.
Autor(a): PODER EXECUTIVO

Projeto de Lei Nº 1281/2022       DISPÕE SOBRE A TAXA DE LICENÇA PARA 
PUBLICIDADE PERMITIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor(a): PODER EXECUTIVO

Votação

Requerimento Nº 17/2022       Requer única discussão e votação para o Projeto de Lei 
nº 1.281/2022.
Autor(a): Leandro Morais
Única Votação

Projeto de Lei Nº 1281/2022       DISPÕE SOBRE A TAXA DE LICENÇA PARA 
PUBLICIDADE PERMITIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor(a): PODER EXECUTIVO
1ª Votação
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Câmara Municipal de Pouso Alegre, 17 de fevereiro de 2022.

Reverendo Dionísio
PRESIDENTE DA MESA


